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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA 

REALIZADA AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três (2023), às 

19h00, nas dependências do Poder Legislativo, em sua sede própria, localizada à Av. 
Benedito Alves Rangel, n° 1500, realizou-se a presente Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal de Buritama, de forma presencial, medida adotada pela Mesa Diretora, 
mediante expedição do Ato n° 03, de 01 de abril de 2022, bem mais flexibilizado, 
liberada para presença de público, contando com a presença da Edilidade completa. 
Mesa presidida pelo vereador Adriano Cano de Carvalho e secretariada pelos 
vereadores Marcos Barbosa de Freitas e Weslley Rodrigues da Silva, 
respectivamente primeiro e segundo secretários, o senhor presidente determinou 
para que fizesse a chamada e, havendo quorum legal, logo após a execução do Hino 
do Município de Buritama de autoria de José Antonio Bezerra e Paulo César de 
Freitas, declarou, em nome de Deus, abertos os trabalhos da presente sessão, 

passando para o EXPEDIENTE,  que constou do seguinte: Leitura de 
um trecho da Bíblia Sagrada feita pelo 1° secretário Marcos Barbosa de Freitas. 
Leitura e aprovação por unanimidade das Atas das Sessões Ordinária do dia 11 
de setembro de 2023, Extraordinária das 15h00 do dia 15 de setembro de 2023 e 
Extraordinária das 15h10 do dia 15 de setembro de 2023. Leitura e aprovação 
por unanimidade dos seguintes Requerimentos de autoria de vereadores: 
Requerimento n° 71/23, de autoria do vereador André Luiz Cunto, requerendo, seja 
oficiado o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, solicitando-lhe 
a gentileza, no sentido de fornecer à esta Casa Legislativa, cópia de todos os 
contratos de imóveis atualmente alugados pela Prefeitura Municipal de Buritama, 
onde constam o nome do proprietário ou empresa proprietária, endereço do imóvel, 
prazo de vigência do contrato, valor mensal do aluguel e a finalidade para a qual o 
imóvel está sendo utilizado pela Prefeitura; Requerimento n° 72/23, de autoria do 
vereador André Luiz Cunto, requerendo, seja oficiado o senhor Rodrigo 
Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de 
informar à esta Casa Legislativa, os valores dos recursos repassados para os 
Depârtamentos Municipais de Turismo e Cultura, no período correspondente a 01 de 
ja eiro de 2022 até a presente data (13 de setembro de 2023); e Requerimento n° 

/23, de autoria do vereador André Luiz Cunto, requerendo, seja oficiado o senhor 
Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no 
entido de informar à esta Casa Le islativa, a uais as medidas sue efetivamente sue 
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estão sendo tomadas pelo Governo do Município de Buritama em relação a falta de 

transporte coletivo de passageiros para Birigui e Araçatuba, uma necessidade 
premente para os usuários desse importante meio de transporte que não têm 
condições financeiras de se locomover por conta própria para esses destinos. Nos 
termos regimentais, foi feita a leitura das seguintes Indicações de autoria de 
vereadores, as quais seriam encaminhadas à quem de direito: Indicação n° 62/23, de 
autoria do vereador André Luiz Cunto, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos 
Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando 
voltar a servir a farta e deliciosa sopa às famílias carentes do Município como era 
servida na gestão pioneira do Prefeito Municipal Realino Feroldi e no primeiro 
mandato do Governo do Dr. Messias Ferreira Mendes; Indicação n° 63/23, de autoria 
do vereador José Ademir Piccoli Junior, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias 
dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, 
objetivando a construção de rampas de acessibilidade nas calçadas de diversas vias 
públicas que ainda não contam com essa adaptação, inclusive em alguns pontos do 
canteiro central da Avenida Frei Marcelo Manilia, e Indicação n° 64/23, de autoria 
do vereador Anizio Antonio da Silva, indicando aos senhores Rodrigo Zacarias dos 
Santos, Prefeito Municipal e Cristiano Gonçalves de Oliveira, Diretor do 
Departamento Municipal de Esporte e Lazer, sejam tomadas as providências 
necessárias, objetivando o não agendamento de jogos dos Campeonatos Esportivos às 
terças-feiras, porque nesses dias da semana, tradicionalmente, é realizada a Feira 
Livre na praça central da cidade. A seguir, o senhor presidente passou a palavra aos 
vereadores. Fez uso da palavra apenas o vereador Anizio Antonio da Silva. 
Verificada a ausência de mais oradores, teríamos a seguir um intervalo de quinze 
minutos, mas como foram dispensadas as formalidades regimentais, o senhor 

presidente passou para a ORDEM DO D1 A, que constou do 
seguinte: À medida em que era lida a Ementa do Projeto que seria deliberado, era 
também feita a leitura da competente Justificativa da propositura. Foi aprovado em 
segunda e última discussão e votação, por unanimidade, o seguinte Projeto de Lei 
Complementar de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei 
Complementar n° 09/23, que altera a Lei Complementar Municipal n° 161/2017, que 
instituiu o Programa de Parcelamento Incentivado - PPI, autoriza a Utilização de 
Protestos de Crédito Extrajudicial, Negativação de Contribuinte em Geral da Fazenda 
Municipal e SAAEMB-Serviço Autônomo de Água. Esgoto e Meio Ambiente do 
Município de Buritama e Cria o IPTU Social, dando outras providências; tendo 
otado com justificativa o vereador João Luiz Perez Junior. A seguir, o senhor 

presidente passou para a fase da EXPLICAÇÃO PESSOAL. 
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O senhor presidente colocou que como presidente da Casa, solicitava dos nobres 
companheiros vereadores, que nos seus pronunciamentos tratassem os senhores 
vereadores ou quaisquer autoridades com o devido respeito, e que queria deixar claro 
que não seria tolerado pela presidência nenhum pronunciamento com ataques 
pessoais a nenhum dos nobres colegas e à nenhuma autoridade e, uma vez notado que 
o orador estivesse partindo para questões de ordem pessoal contra algum parlamentar 
ou contra alguma autoridade, a presidência chamaria a sua atenção, e na insistência 
do orador em continuar denegrindo a moral de qualquer um dos nobres pares ou de 
alguma outra autoridade, a presidência lhe cassaria a palavra, por isso, pedia a 
compreensão de todos. Fizeram uso da palavra, pela ordem, da Tribuna, os 
vereadores André Luiz Cunto, Anízio Antonio da Silva e João Luiz Perez Junior. 
Demais comentários, apartes, intervenções e justificativas de votos, encontram-se 
gravados na sua devida íntegra, em arquivo digital, CD-Compact Disc, MP3, de n° 

21, e em DVD, partes integrantes desta Ata, bem como disponíveis nas redes 
sociais e site ficiais da Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, o senhor 
presidente d rou finda a presente Sessão e dela se lavrou a presente Ata. 

Eu, 

MARCOS B 
1° S 

 , o f r os Barbosa de Freitas, 1° Secretário, a subscrevo-me. 

á 14 
. . ri40 1W1 

: "AR 1 
FREITAS SLLEY ODI1t JIS DA SILVA 

2° SE RETÁRIO 

ADRIANO CARLO DE CARVALHO 
PRESIDENTE 
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